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Orgãos e Funções da Administração 
de Pessoal

P edro A . Cysneiros

Â IMPORTÂNCIA da administração de pessoal 
parece-nos tão evidente que a consideramos 

axiomática.
No entanto, no artigo anterior já a demons

tramos, e vimos os seus objetivos.
Ressalta, desde logo, porém, que as tarefas 

necessárias à execução de um bom programa de 
administração de pessoal devem ser cometidas 
a órgãos próprios, especializados no assunto, a 
fim de serem os seus objetivos alcançados.

Essa necessidade (a de atribuir as funções 
da administração de pessoal a órgãos próprios) 
encontra justificativa lógica no princípio da divi
são e especialização do trabalho. Vem permitir 
essa medida que os problemas de pessoal sejam 
estudados e resolvidos por técnicos especializados 
no assunto, evitando assim as soluções empíricas e 
imperfeitas do amador, tão comum entre nós. 
Aliás, o perigo da intervenção do amador nos pro
blemas de pessoal é mais constante do que nas 
outras especialidades da administração pública, 
pois todos julgam entender dos mesmos. Seria o 
caso de dilatarmos aquêle ditado popular e dizer: 
de médico, administrador de pessoal e louco, to
dos nós temos um pouco.

Por outro lado;, a existência do órgão de pes
soal retira dos órgãos de administração específica 
a sobrecarga de tarefa pesada, cuja execução im
portaria na perda de tempo e atenção, os quais 
poderiam e deveriam ser empregados nas suas 
atividades próprias, ou seja, realizando os objeti
vos para os quais foram criados.

E’ claro que a necessidade da existência de 
um órgão de pessoal não deve ser levada a ex
tremos. Naturalmente que êle não será neces
sário nas emprêsas e organizações pequenas, pois 
aí as funções de administração de pessoal podem 
cer executadas pelo próprio chefe ou administra
dor, dada a maior simplicidade e o pequeno volume 
dessas tarefas. Seria até ridículo que uma emprêsa 
de, apenas, digamos, dez ou vinte empregados 
possuisse um órgão de pessoal, o qual, além de 
drspendioso, em geral nada teria a fazer.

Já o mesmo não ocorre nas grandes emprê
sas, porquanto nestas as tarefas da administração 
de pessoal crescem em volume e complexidade e 
exigiriam, praticamente, do administrador, todo o 
seu tempo, desviando-o, assim, das suas ocupações 
verdadeiras.

No serviço público, então a necessidade da 
existência do órgão de pessoal é imperativa, sob 
pena de tornar-se tumultuária a aplicação da polí
tica de pessoal, dado o grande número de servi
dores públicos e o grande número de órgãos esta
tais.

No serviço público, é que se pode aplicar o 
conceito de Harvey W alker, quando diz :

“ O estabelecimento da organização e da autoridade da 
agência de pessoal é a primeira providência a ser tomada 
na elaboração de um adequado programa de pessoal” .

Segundo Tead e M etcalf, há três razões 
que justificam a existência de um órgão de pessoal, 
as quais podem ser :

1) de ordem econômica :
a) redução das despesas com determinadas ativida

des, tais como, seleção, recrutamento e treinamento;
b)  aumento de produção, com conseqüente redução 

do custo da mão-de-obra;
c )  aperfeiçoameito progressivo do pessoal;
2) de ordem psicológica :
\ .
a) incentivos;
b)  criação de espírito de equipe;
c )  utilização de “ leaders”  como chefss cu supervi

sores.
3) de ordem administrativa, pela obseivação de que 

várias outras atividades se desenvolveram e atingiram um 
estágio verdadeiramente eficiente por terem sido confiadas 
a órgãos especializados, tais como: os serviços médicos, o 
seguro e atividades sociais e culturais.

De um modo geral, no serviço público, o sis
tema de pessoal compõe-se de um órgão central, 
encarregado de traçar a política de pessoal, de 
realizar estudos e pesquisas sôbre pessoal e ori
entar e fiscalizar a execução daquela política, exe
cuta, também, êsse órgão, funções comuns a tô- 
das as unidades da organização, tais como seleção, 
classificação de cargos, etc. e de órgãos secundá
rios ou periféricos nos diversos departamentos 
aos quais incumbe executar aquela política e as 
tarefas de pessoal inerentes ao mesmo. E’ de sa
lientar-se que os órgãos secundários ou periféricos, 
embora estejam sob a orientação técnica e o con
trole do órgão central, na maioria das vêzes não 
estão subordinados administrativamente a êstes.

O órgão central de pessoal, quase sempre, 
está subordinado diretamente ao chefe executivo 
(Presidente ou Chefe da emprêsa). .

O órgão central pode ser independente, isto 
é, um órgão criado para dedicar-se exclusivamente
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aos problemas de pessoal e diretamente subordi
nado ao Chefe Executivo, como ocorre na América 
do Norte, ou parte integrante de um “Bureau de 
Administração Geral”, de acôrdo com a teoria de 
W. F. Willoughby (Principies of Public Adminis- 
tration —  Cap. V I), a qual foi, aliás, adotada na 
nossa administração federal.

Muito se tem discutido acerca da classifica
ção do órgão central de pessoal. Pergunta-se se 
êle deve ser tido como um órgão de linha ( “line” ) 
ou de estado-maior ( “staff” ) .  O órgão de linha 
deve ser entendido aí, como o órgão que desempe
nha, presta ou executa um serviço, impondo, por 
assim dizer, a sua ação. O órgão de “staff” como 
um órgão de aconselhamento do chefe executivo, 
que, apenas, realiza estudos e pesquisas, recomen
dando as suas conclusões sem, no entanto, exe- 
cutá-las.

Encarado sob êsse ponto de vista, devemos 
classificar o órgão de pessoal como misto de 
“staff” e linha, pois além de ser um órgão de 
aconselhamento e mentor do programa dê  pessoal, 
para o que realiza estudos e pesquisas, êle, tam
bém, executa tarefas, como, por exemplo, o recru
tamento, a seleção, o treinamento, etc.

Entretanto, será mais simples deixarmos de 
lado tais considerações, dada a restrição que qua 
quer conclusão merecerá, e classificarmos a agen 
cia de pessoal como um órgão de administraçao 
geral, incumbido, ou melhor, realizando atividades 
institucionais, de acôrdo com classificação e 
Willoughby.

A respeito do assunto, seria interessante trans
crevermos, aqui, o seguinte trecho do artigo Teo
ria dos Departamentos de Adm inistração 
da autoria de Benedito Silva, publicado na e 
vista do Serviço Público” de janeiro de 1943:

“ Analisando os deveres, ou melhor, as atividades ordi- 
nárias da administração pública, Willoughby ^eri lcou 1 ® 
proclamou que elas se dividem em duas gran es c ass 
as atividades que o serviço executa a fim de assegurar 
Própria existência e funcionamento c o m o  orga nizaçao o 
instituição, e  as «atividades que executa a fim de 
objetivo para que foi instituído e é manti o. ivi ,a_e 
institucionais e  atividades funcionais eis as esiQnaçoe 
que Willoughby lhes deu, com aprovação de todos quan os, 
depois dêle, têm tratado da matéria.

As atividades institucionais compreendem a -
vação e limpeza da sede e dependência, o recrutam nto 
a administração de pessoal, a aquisição, a guar a e a 
tribuição de material, a arrecadação, a guarda^e o es 
bôlso de dinheiro, a contabilidade e a prestaçao de inlor- 
mes, o recebimento, o preparo e a expedição e cor 
dencia, a organização e manutenção de arquivos, e c‘

As atividades funcionais confundem-se com os __
específicos ineientes à finalidade de cada serv‘ Ç° “ 
é, o exame e tratamento de doentes nô  depar ' 
saúde, a prospeção e pesqu!sa mineralogica no 
mento de geologia, a abertura de estradas e a construção de 
pontes no departamento de obras publicas, e assi 
diante. .  ■

Conforme Willoughby salienta de modo tao percu j  
ente, essas duas classes de atividade di er*. 
apenas quanto aos propósitos, mas tamtem q 
Própria natureza. Assim é que as atividades u ^  
técnicas e especiais, variam de ccrviço para st- teee G 
cuida de doentes, outro cultiva árvores, outro p g 
fauna, outro policia o  tráfego, etc., ao pa^so o:mjiares 
dades ditas institucionais são quase ser” p servi-
quando não absolutamente idênticas, em °
Ços” .

A existência de um órgão central de pessoal 
é, segundo a opinião geral, indispensável a um 
adequado programa de administração de pessoal.

Podemos assinalar as seguintes vantagens que 
um órgão dessa espécie traz:

a) pode dedicar-se a pesquisas e estudos sôbre os 
problemas de pessoal, o que cs órgãos de execução não 
poderiam fazer, por não possuirem os meios necessários 
para tal fim dada a carência de técnicos no assunto e o 
porque tal procedimento é muito mais econôm ico;

b )  garante a aplicação uniforme dos princípios e 
normas da administração de pessoal, contidos no pro
grama adotado;

c ) porque certas funções pedem e devem ser, com 
vantagens não só técnicas como econômicas, executadas 
por um órgão central, tais como, a classificação de cargos, o 
plano de pagamento, a seleção, etc.

A principal ação do órgão central de pessoal 
é auxiliar os órgãos de linha executando-lhes as 
tarefas comuns relativamente a pessoal, a fim 
de que êste possa dedicar-se aos seus fins espe
cíficos.

Deve, pois, o órgão central de pessoal prestar 
assistência e facilitar a ação dos órgãos de linha 
sem se constituir para êsses em organismo policial, 
de fiscalização e entrave.

E’ bem de ver, porém, sem embargo do ex
posto, que o órgão central jamais se deve descui
dar da aplicação integral do sistema do mérito, e 
da aplicação uniforme dos diversos princípios que 
informam a administração de pessoal.

No serviço público federal dos Estados Uni
dos da América do Norte, o órgão central do sis
tema de pessoal é a Comissão do Serviço Civil (Ci
vil Service Commission), que é composta de três 
membros nomeados pelo Presidente da República 
e aceitos pelo Senado. Além disso, um dêsses 
membros deve pertencer ao partido da oposição.

Na Inglaterra, a rigor, deve-se dizer que há 
dois órgãos centrais de pessoal, pois as diversas 
funções do mesmo se acham distribuídas pela Co
missão do Serviço Civil e pelo Tesouro. E’ bem 
verdade que o Tesouro lá ocupa posição de mais 
relêvo, pois à Comissão do Serviço Civil compete, 
apenas, selecionar os candidatos aos cargos pú
blicos e expedir-lhes os respectivos certificados de 
habilitação, enquanto estão sob a responsabilidade 
do Tesouro tôdas as demais funções de órgão cen
tral de pessoal. E’ de se ressaltar, também, que a 
Comissão referida é, na execução de certas atri
buições, dependente do Tesouro, como, por exem
plo, na fixação das épocas dos exames de seleção, 
na preferência pelo exame competitivo ou não, etc.

No Brasil, o órgão central de pessoal do sis
tema no serviço público federal é o D. A. S. P. 
Mais adiante estudaremos êsse sistema em seus 
pormenores.

Alguns países, entretanto, apesar de tôdas 
as vantagens que êle oferece, não possuem órgãos 
centrais de pessoal.

Entre êstes, podemos citar a Itália, a Ale
manha e a França.
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Nesta última, como em geral nos países que 

não possuem órgão central de pessoal, é adotado 
o sistema de um Chefe de Pessoal ( “Chief du Per 
sonnel” ) para cada um dos grandes departamentos 
do serviço público.

No Canadá, prevalece um sistema semelhante 
ao dos Estados Unidos.

Pelo que ficou dito acima pode-se concluir 
que os órgãos centrais de pessoal podem ser de di
reção plural ou de direção singular. O primeiro 
tipo é o vigente nos Estados Unidos (Comissão) 
e o segundo no Brasil, pois o D. A. S. P. é diri
gido por um Diretor-Geral, livremente escolhido 
pelo Presidente da República.

Sôbre a precedência ou vantagens de um 
tipo sôbre o outro muito já se discutiu.

Uns são partidários da direção plural, en
quanto outros proclamam a direção singular, como 
o tipo ideal. Os primeiros dizem que a direção 
plural oferece soluções melhores, pois os proble
mas são estudados por mais de uma pessoa, ha
vendo, portanto, oportunidade de serem as defi
ciências, erros e exames de um corrigida pelos ou
tros, numa espécie de sistema de pesos e contra
pesos. Já os segundos alegam que a direção singu
lar permite maior concentração de autoridade e, 
conseqüentemente, há maior eficiência adminis
trativa, assim como mais coerência e uniformidade 
de propósitos na aplicação do programa de pes
soal.

Na nossa opinião, a direção singular é a que 
mais se recomenda.

Esclarecidos êsses pontos, vejamos, agora, a 
estrutura de alguns dêsses órgãos centrais e do 
Sistema de Pessoal do Serviço Público Federal 
Brasileiro.

A Comissão de Serviço Civil americano tem 
a seguinte estrutura :

1.°) Divisão de Exame e Utilização de Pessoal;
2.°) Divisão M édica;
3 .°) Divisão de Informações;
4 .°) Divisão de Classificação do Pessoal;
5.°) Divisão de Registro ;
6 .°) Divisão de Aposentadoria;
7.°) Divisão de Investigação ;
8.°) Junta de Recursos e Revisão ;
9.°) 13 Secretarias Distritais, respectivamente em 

New York, Filadélfia —  Boston —  Atlanta —  Whashing- 
ton D . C . —  São Paulo —  Cincinati —  São Luís —  
Scattle —  Denver —  New Orleans e S. Francisco.

Funciona, ainda, junto à Comissão, sem estar 
subordinado a ela, o Conselho de Administração 
de Pessoal, que funciona como órgão interdepar
tamental, cuja função é a de coordenar os diversos 
órgãos de pessoal.

O SISTEMA DO PESSOAL NO SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
BRASILEIRO (FEDERAL)

O sistema de pessoal no serviço civil federal 
brasileiro é constituído dos órgãos abaixo :

1) 'Departamento Administ' ativo do Serviço Público 
(D . A . S. P . ) ,  pelas Divisão de Pessoal, Divisão de Se

leção e Aperfeiçoamento e Cursos de Administração;

2) Conselho de Administração;
3) Divisões ou Serviços do Pessoal nos Ministé

rios;

4 ) Serviços Regionais de Pessoal;
5) Seções ou turmas de pessoal, das Divisões ou 

serviços ministeriais ou dos órgãos diretamente subordi
nados ao Presidente da República;

6) Serviço de Biometria Médica, do Departamento 
Nacional de Saúde;

7) Tesouro Nacional (Diretoria da Despesa Pú
blica e Pagadoria);

8) Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Saúde;

9) Instituto de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (I. P. A. S. E .);

10) Tribunal de Co.itas.

O Departamento Administrativo do Serviço 
Público

O D. A. S. P. tev.e a sua verdadeira origem na 
Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, que criou 
o Conselho Federal do Serviço Público Civil 
(C . F . S. P . C .)  o qual, entre outras, tinha as 
seguintes atribuições :

a) promover a seleção dos candidatos aos cargos 
públicos;

b ) opinar sôbre propostas, normas e planos de racio
nalização dcs serviços públicos ;

c )  opinar sôbre reclamações de funcionários; e
d ) opinar nos processos de destituição de funcio

nários de seus cargos, por falta de idoneidade moral.

A Constituição de 10 de novembro de 1937, 
no seu art. 67, determinou a existência, junto à 
Presidência da República, de um Departamento 
Administrativo, o qual teria as atribuições daquele 
Conselho ampliadas e acrescidas de outras, com 
a elaboração do orçamento e a sua fiscalização.

Assim o Decreto-lei n.° 579, de 30 pe julho 
de 1938, organizou o D . A. S. P . e transferiu, ao 
mesmo tempo que o extinguia, as atribuições do 
C. F. C. P. S.

O D. A. S. P. passou por diversas reformas e 
tem as suas atuais atribuições e organização fixa
das pelo Decreto-lei n.° 8 .323-A, de 7 de dezembro 
de 1945.

Êste decreto-lei dispõe :
“Art. Io. O Departamento Administrativo do Serviço 

Público ( D . A . S . P . ) ,  diretamente subordinado ao Presi
dente da República, é um órgão de estudo e orientação dos 
problemas da administ: ação pública, exercendo as suas 
atividades no sentido de cooperação e articulação com os 
órgãos do serviço civil federal” .

Art. 2.° Compete ao D. A. S. P., além das atribui
ções que lhe confere o art. 67, da Constituição :

a) selecionar os candidatos aos cargos públicos fe
derais, excetuadcs os das secretarias do Supremo Tribunal 
Federal, do Senado Federal, da Câmara dos Deputados 
e os do magistério e da magistratura ;

b) promover a readaptação e aperfeiçoamento dos 
servidores civis da Un:ão;

c )  apresentar anualmente ao Presidente da Repú
blica relatório pormenorizado dos trabalhos realizados e 
em andamento” .
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O art. 67 da Constituição de 1937, fixou, para 
o D. A. S. P., as seguintes atribuições :

a ) o estudo pormenorizado das repartições, departa
mentos e estabelecimentos públicos, com  o fim  de deter
minar, do ponto de vista da economia e eficiencia, as 
m cd;ficações que devem ser feitas na organização dos 
serviços públicos, sua distribuição e agrupamentos, dota
ções orçamentárias, condições, processos de trabalho, rela
ções de uns com  os outros e com  o público;

b) organizar, anualmente, de acordo com  as instru
ções do Presidente da República, a proposta crçamsntaria 
a ser e :viada por êste à Câmara dos Deputados;

c )  fiscalizar, por delegação do Presidente da Repú
blica e na conform idade das suas instruções, a execução 
orçamentária.

Fixou, também, o Decreto-lei n.° 8.323-A, a 
seguinte estrutura para o D . A . S . P .:

Conselho de Administração —  C. Ad.
Divisão de Orçamento e Organização D. O- 
Divisão de Pessoal —  D. P.
Divisão de Seleção e  Aperfeiçoamento D.S.A. 
Divisões de Edifícios Públicos —  D. K. P.
Serviço de Documentação —  S . D . 

iSterv/ço de Administração —  S. A.
Cursos de Administração —  C. A.

Por sua vez a Divisão de Pessoal, tem a es
trutura e atribuições abaixo indicadas, fixadas pelo 
Decreto n.° 20.489, de 24-1-46.

ESTRUTURA

Divisão d,s Pessoal

Seção de Classificação 
Seção de Orientação 
Seção de Pesquisas 
Seção de Cadastro 
Turma de Administração

ATRIBUIÇÕES

1) Estudar, propor e administrar os planos de cias- 
sificação das funções e cargos públicos;

2) estudar e propor planos de remuneração das fun
ções e cargos públicos;

3) estudar e rever, continuadamente, os quadros e 
tabelas numéricas do pessoal, em colaboração com
D. O.;

4) estudar sistemas de promoção e normas para 
melhoria de salário;

5) estudar os problemas de psicologia do traba
lho;

6) colaborar, quando solicitada, com cs Estados, M u
nicípios e entidades paraestatais no estudo de ques oes 
pessoal, relativas ao seu campo de ação;

7) colaborar na elaboração orçamentaria, na parte 
relativa a pessoal;

8) elaborar e propor a expedição de normas que 
facilitem a uniforme aplicação da legislaçao ou reso va 
questões de caráter geral relativas a seu campo de açao;

9) apieciar, quando solicitada, questões relativas aos
servidores públicos; e

10) propor à D. S. A. a abertura de concursos e 
Provas de habilitação.

A Divisão de Seleção e A perfeiçoam ento, 
atualmente, tem a seguinte estrutura .

Seção de Planejamento 
Secão d e  Inscrições
Seção de Organização e Julgamento de Provas
Seção de Execução
Secão de Adaptação e Treinamento
Seção de Controle

Turma de Administração

Sete (7) Postos de Inscrição, nos Estados do Rio 
Grande do Sul, São Paulo, Minas Gerais, Bahia, Pernam
buco, Ceará e Pará.

atribuições

1. Estudar 03 processos de recrutamento e seleçío 
do pessoal do serviço público civil, e aplicar os que pare
cerem mais aconselháveis ;

2. estudar bases de concursos e provas, organizando 
instruções e programas ;

3 . realizar concursos e provas, orientando e fisca
lizando sua execução;

4. decidir sôbre os recursos interpostos por candida
tos;

5. promover o aperfeiçoamento de legislação e das 
normas sôbre seleção de pessoal;

6. opinar sôbre a habilitação de candidatos a função 
de extranumerários-contratados, ou mensalistas, quando 
a admissão depender de títulos;

7. opinar, em casos de transferência, sôbre necessi
dade ou não de provas;

8. colaborar com  os Estados, M unicípios e entidades 
autárquicas, na seleção de pessoal, quando solicitada;

9. opinar, quando solicitada, sôbre a organização de 
cursos para aperfeiçoamento dos serviços públicos;

10. acompanhar e fiscalizar provas dos cursos, nos 
ministérios, quando daí decorrer direito a ingresso em 
carreiras ou séries funcionais;

11. expedir certificados de habilitação em concursos 
e provas;

12. incentivar, entre os servidores públicos, o estudo 
de problemas de administração, mediante concessão de 
prêmios;

13. promover intercâmbio entre órgãos da adminis
tração pública nacional e entre êstes e instituições públicas 
ou empresas privadas, nacionais ou estrangeiras, no inte
resse do aperfeiçoamento dos servidores;

14. promover a realização de viagens de estudo e 
observação, no país ou no exterior, cisando ao aperfeiçoa 
mento e especialização dos servidores e opinar sôbre bôlsas 
dc estudos a êsses concedidas; conceder bôlsas a servidores 
estaduais ou municipais para estágios em serviços da União, 
ou para freqüência de cursos de aperfeiçoamento;

15. estudar e propor regulamentação e normas para 
adaptar e readaptar os servidores públicos;

16. estudar e aplicar outras formas de aperfeiçoa
mento do pessoal, que se tornarem indicadas para a 
eficiência do serviço público; e

17. sugerir a organização de cursos para preparação 
de candidates a cargos e funções públicas e para treina
mento dos seividores federais.

Compete aos Cursos de Administração, de um 
modo geral, realizar cursos de interêsse geral da 
Administração.

DIVISÕES E SERVIÇOS DE PESSOAL NOS 
MINISTÉRIOS

As Divisões e Serviços de Pessoal dos Minis
térios tiveram a sua origem no Decreto-lei n.° 204, 
de 25-1-1938, que criou um Serviço de Pessoal cm 
cada Ministério.

Posteriormente, com a criação dos Departa
mentos de Administração nos Ministérios, êsses 
Serviços passaram a denominar-se Divisões de 
Pessoal, com exceção do Ministério da Fazenda, 
que possui uma organização peculiar, onde con
tinua a haver um Serviço de Pessoal.
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Assim, integrando o Departamento de Admi
nistração, há uma Divisão de Pessoal em todos 
os Ministérios Civis, com exceção da Fazenda, 
onde, como já foi dito, existe um serviço de Pes
soal, subordinado à Diretoria-Geral da Fazenda 
Nacional.

Nos Ministérios da Marinha e Aeronáutica 
há Divisões do Pessoal Civil, integrantes das Di 
retorias do Pessoal da Armada e de Aeronáutica, 
respectivamente. No Ministério da Guerra exis
te, também, uma Divisão de Pessoal Civil, esta, 
porém, subordinada à Secretaria Geral do Minis
tério da Guerra.

De um modo geral, as Divisões de Pessoal 
dos Ministérios têm a seguinte estrutura:

Seção Administrativa 
Seção Financeira 
Seção de Controle 
Seção de Assistência Social.

A essas Divisões compete manter o assenta
mento individual dos servidores, instruir propostas 
de criação de cargos ou funções, informar os pro
cessos sôbre direitos e deveres dos servidores, 
prestar assistência médica aos servidores, prepa
rar a publicação periódica do boletim de pessOal, 
manter registro da vida financeira dos servidores, 
elaboração de fôlhas de pagamento e outras ques
tões correlatas. -

Os SeTviços Regionais de Pessoal, previstos 
no Decreto-lei n.° 204, só existem até agora no Mi
nistério da Viação e Obras Públicas e têm organi
zação e atribuições semelhantes às das Divisões de 
Pessoal.

As Seções e Turmas de Pessoal, são órgãos 
existentes em subdivisões de repartições, tais como 
Divisões, Serviços, etc., encarregadas da execução 
e fiscalização das medidas referentes aos servido
res do órgão de que fazem parte.

Nos órgãos diretamente subordinados ao Pre
sidente da República, as Seções de Pessoal têm 
as mesmas atribuições que as Divisões de Pes
soal. •

Os outros órgãos a que nos referimos têm no 
sistema de pessoal as seguintes funções:

—  O Serviço de Biometria Médica, do De
partamento Nacional de Saúde, se incumbe dos 
exames de sanidade e capacidade física de todos 
os servidores; .

—  O Instituto Nacional de Estudos Pedagó
gicos que auxilia a D . S. A .  do D . A . S . P .  na 
elaboração de testes utilizados em concurso;

—  O Tesouro Nacional que, pela Diretoria 
da Despesa Pública e Pagadoria, calcula e paga 
os proventos de aposentadoria e disponibilidade 
e as pensões e montepios. Paga, ainda, os venci
mentos de salários da maicria dos servidores civis 
em atividade.

—  O Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado ( I . P . A . S . E . ) ,  que 
concede pecúlio e pensão aos herdeiros dos servi
dores e executa o pagamento dos proventos de

aposentadoria dos extranumerários da União (Cria
do pelo Decreto-lei n.° 288, de 23-2-1938 e organi
zado pelo Decreto-lei n.° 2.865, de 12-12-40);

— O Tribunal de Contas que, privativamen
te» julga funcionários encarregados da arrecada
ção ou guarda dos bens e valores da União, exa
mina as concessões de aposentadoria, montepio e 
disponibilidade e registra os contratos de extranu
merários e despesas, entre outras as de pessoal.

Por fim resta examinar o Conselho de Admi
nistração.

Êste, que é sempre presidido pelo Diretor- 
Geral do D . A. S . P . ,  quando reunido para tratar 
sôbre pessoal, é assim constituído:

a) Diretores das Divisões de Pessoal e Se
leção e Aperfeiçoamento do D . A . S . P . ;  e

b ) Diretores das Divisões e Serviços de Pes
soal dos Ministérios.

O Conselho tem por finalidade promover a 
melhor coordenação e maior eficiência dos órgãos 
de pessoal.

E’ assim um órgão interdepartamental da 
maior relevância, pois, em última análise, o per
feito funcionamento do sistema de pessoal depen
de da ação coordenada dos seus órgãos na con
secução do fim comum, vale dizer na aplicação 
uniforme dos princípios da administração de pes
soal.

Funções dos órgãos de pessoal

A respeito do assunto é interessante transcre
ver aqui as palavras de Mosher e Kingsley (Pu
blic Personnel Administration, Cap. VI)

“ Os problemas de pessoal que acompanharam o de
senvolvimento das funções governamentais estão acarre
tando uma mudança no objetivo e propósito dos órgãos de 
pessoal neste país. A mais recente tendência é para 
menor ênfase nos aspectos puramente negativos e maior 
nos positivos dos problemas do smprêgo público. A con
cepção do órgão de pessoal como eliminadcr de políticas 
pertence ao passado. Gradualmente as jurisdições mais 
progressistas encaram o departamento de pessoal como se 
incumbindo do desenvolvimento de incentivos, es.ímulo 
moral, administração de planos de classificação e remune
ração, apuração do valor e da eficiência dos empregados e, 
geralmente, promovendo métodos e políticas que criem 
maior eficiência e melhor "esprit de corps” .

E, mais adiante:
“As sugestões apresentadas se harmonizam com 9 

crença de que uma boa organização é a organização funcio- 
nalizada. E ’ nosso priricípio que, praticamente, tôdas as 
funções abaixo descritas devem ser exercidas pelos órgãos 
de pessoal, e, ainda mais, que a Comissão do Serviço Civil 
seja autorizada a empreender tais tarefas ou que sejam 
absorvidas por um órgão geral de pessoal, credenciado para 
exercê-las.

A cada função corresponde, na lista o seu Caráter —■ 
administrativo —  quase legislativo —  quase judicial —  

ou mesmo em caráter consultivo ou cooperativo” .
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SÃO AS SEGUINTES AS FUNÇÕES DESCRITAS POR MOSHER E KINGSLEY :

Funçao

1 . classificação (jurisdicional)
2. classificação (deveres)
3. recrutamento
4 . selsção, exames, investigação e certificação
5. estágio probatório
6. apuração de eficiência
7. transferências
8. promoção
9. reingressos

10. treinamento e educação
11. controle de freqüência
12. afastamentos
13. disciplina
14. recursos
15. remuneração
16. fôlhas de pagamento
17. apossntadorias
18. queixas e sugestões
19. saúde, bem-estar e recreação
20. ambiente de trabalho
2 1 . cooperação entre os empregados
2 2 . cooperação entre o pessoal executivo
23. normas e regulamentos
24. investigação sôbre a execução da lei
25. pesquisas e estatísticas
26. relações com o publico

“Tôdas as funções acima estão sendo reali
zadas por um ou mais órgãos de pessoal. Consi
deradas em conjunto, elas constituem um com 
preensivo e modernc programa de emprêgo, tan
to para a administração pública, como para as 
entidades privadas”.

A Classificação (jurisdicional) é uma das 
principais funções da Comissão do Serviço ívi 
norte-americano. Consiste ela em estabelecer quais 
os cargos que devem ficar sujeitos ao contio e 
comissão, os quais só poderão ser preenc í os 
através de! exames competitivos.

A Classificação (deveres) é o que comumente 
se chama de classificação de cargos, isto e, o agru 
pamento de cargos segundo os seus deveres e res 
ponsebilidades.

Essa explicação era necessário Par® e^ CI 
a causa do duplo aparecimento da classificaçac 
lista apresentada. ,

Eduardo Pinto Pessoa Sobrinho e Jose Na
zaré Teixeira Dias (Princípios de Admimstraça 
de Pessoal) dão uma interessante classificaça 
das funções do órgão de pessoal, a sa er.

■‘I —  Relativam ente ao administrador .
Assistir o administrador em tudo quanto S3 relacione 

com as relações humanas no trabalho.
I I  —  Relativamente aos órgãos de admmistraçao espe

cífica :
1. Orientar os órgãos de administração específica 

quanto aos seus problemas de pessoa >
2. Abastecer regularmente de-pessoal os órgãos de 

administração específica, o que envo ve .
a ) Recrutamento;

Caráter

Quase-Iegislativo e administrativo
idem, idsm
Administrativo
idem
idem
Legislativo e administrativo 
Administrativo e consultivo 
Administrativo

• idem 
Consultivo
Legislativo e administrativo 
Administrativo e quase-judicial

• Consultivo

e administrativo ou consultivo
—  Quase-judicial
—  Quase-legislativo
—  Administrativo
—  idem
—  Consultivo
—  idem
—  idem
—  idem
—  idem
—  Quase-legislativo
—  Administrativo
—  idem
—  idem

b )  Seleção;
c ) Colocação;
d) Treinamento.

I I I  —  Relativamente aos empregados :

1. Orientar os empregados quanto a direitos, deveres 
e situação funcional;

2. Promover o bem-estar dos empregados.

I V  —  Relativamente aos instrumentos necessários ao 
exercício da administração de pessoal:

1. Estudar a classificação dos cargos, de acôrdo com 
o plano adotado;

2. Estudar os salários dos cargos, segundo o plano 
d 2 pagamento estabelecido;

3. Conhecer o valor dos empregados, de acôrdo com
os métodos de avaliação da eficiência adotados;

4. Manter registros completos dos empregados.

V  —  Relativamente ao sistema do Mérito :
Zelar pela observância dos princípios de sistema do 

mérito” .
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